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Governo do Estado de Minas GeÍais
Secretariâ de Estado de Meio Ambientê ê Dêsenvolvimento Sustentável - SEMAD
Subsecretaria de RegularÉaÉo Ambiental - SUBÁM
Superintendência de Projetos P.ioritános - SUPPRI Pág 1des

ANEXO DE CONDICIONANTE REIERENTE AO PARECER ÚNICO N9 0598280/2021 APROVADO NÂ 69' REUNIÃO ORDINÁRIA
DA CÂMARA TÉcNrcA EspEcrALrzÁDA DE ATtvtDADES MTNERÁRtAs (cMD, REAUZADA No DrA 29lorl2021. pRorocoLo
srAM Ne 0051268/2021.

INDEXÂDO AO PROCESSO:

Licenciâmento Ambiental

PA COPAM:

00782/7987 /70512078

SÍIUAçÃO:

Sugestão pelo Deferimento

Licença de lnstalação Corretiva e de
Operação Concomitantes - LIC+LO

(LAc2)
FASE DO LICENCIAMENTO: VALIDADE DA I-ICENçA: 10 anôs

PROCESSOS VTNCUIADOS CONCTUíDOS: PA COPAM: SITUAçÃO:

Dique Santa Rita 0876/207s Outorga Deferida

Sump Sânta Rita 2343/20Ls Outorga Deferida

Dique da PDE Permanente ll
SEI ne:

B7 O.0 t.00267 46 I 2020 -0s
Outorga Deferida

DÍeno 1 365t120L6 Renovada

Dreno 2 52Lsl2OL6 Renovada

Dreno 3 s2L6l2076 Renovada

Dreno 4 52Lt /201.6 Renovada

Dreno 5 5218/201.6 Renovada

Dreno 7 26374/2076 Rênovada

Rebaixamento de Lençol Frêático 2764912075 Rênôvada

APE I 00603/201s Aprovadâ neste pareceí

EMPREENDEDOR: VAtE5.A. CNPJ: 33.592.510/0412-68

VALE S.A. Complexo Mariana - Mina Alegria /
Fábrica Nova

EMPREENDIMENTO: 33.s92.sLO/0412-68CNPJ:

MUNICíPIO(S): Mariana ZONA: Zona Rural

COORDENADAS G€OGRÁFICA

(DATUM): SIRGAS 2000
rAT/Y 661907 roNc/x 776672s

xUSO SUSTENTÁVEL NÃO

tocAUzADo €M UNTDADE Dt CONSERVAçÃO:

ZONA DE AMORTECIMENTO]rr'rrreaat

BACIA FÉDERAI: Rio Doce

UPGRH
DO1/DO2

BACIAESTADUAL: RioPiracicaba/Piranga

SUIBACIA: Córrego Congonhas/Córrego Santarém

cóDrco:

A-02-03-8

A-05-04-7

ctASsE

4

4

ATTVTDAD€ OBJETO DO UCENC|AM€NTO (DN COpAM 217117):

Lavra a céu aberto - Minério de Ferro (produção Bruta 22.300_OOO t/ano)

Pilhas de Rejeito/Estéril - Minério de Ferro (Área útit ha: 459 ha)

Obs.: lnformamos que o ANEXO lll - Autorização para tntervenção Ambiental permânece ina

De acordo: Masp: AssinÇtürr
-- '',5\ \,,,'

Rodrigo Ribas - Superintendente de projetos prioritários 1,.220.634-8

Cidade AdministÍativa - Rodovia Papa Joáo Paulo ll, nô 4143 - BairÍo SerÍa Verde - Edificio Minas 2o andar
CEP: 31.630-900 - Beto HoÍÉonte./ MG - Tet: 39í6-9293
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GOVERNO OO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gêstão e RegularizaÉo Ambiental lntegÍada
SuperintendéncE de Píotetos Pnoíitános

0182fi987 t105tm18
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05t01t2021

ANEXO I

Condicionantes para Licença de lnstalação Corretiva e Operação - LIC e LO do êmpreendimento Expansão da Mina
de Fábrica Nova - vale 5.4.

cidade Administrativa - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143 - Baiíro serÍa verde - EdiÍicio Minas. 20 andar
CEP: 31.630-900 - Belo Hoüonteú MG - Íel: 391&9293

Processo COPAM: 0O182h987 I lO5 I 2018 Classe 4

EmpreendedoÍ: Vale S.A.

Empreendimento: Vale S.A. - Mina de Fábrica Nova

Município: Mariana
Atividade: Lavra a céu âbeÍto Minério de ferrol Pilhâs de Rejeito/Estéril- Minério de Ferro

côdigooN 2l7l17t A-02-03-8 e A{5-04-7
Responsabilidade pelos Estudos: Vale S/A - Coordenação dos Estudos Ambientais

Referência: LIC+LO

Processo: 00182/1987 h05 I 2018
Validade: 10 (dez) anos

Referência; CONDICIONANTES tlc
ITEM DESCRTçÃO PRAZO

1

Apresentar Diagnostico socioParticipativo - DSP, para o Público lnterno,

bem como reconfiguração de pÍojetos caso sur.iam, no Programa de

Educação Ambiental do empreendimento, em consonância com a DN

Copam ne 27412017 e a lnstrução de Serviço ne 04/2018.

Apresentar novo cronograma em
30 dias após decretadâ a

suspensão da situação de

Emergência em saúde Publica

enr Minas Gerais - pÍoveniente

da pandemia do COVID-19

2

Apresentar comprovação de cadastro nQ Sinaflor referente a solicitação

de intervenção ambiental. As infoÍmações para cadastro no Sinaflor

estão disponíveis no link:

hp,/ ielms.sov. brlautorizacaooaraintervencaoa biental/sistema
30 Dias

3
Apresentar o Termo de Compromisso de Compensação Florestal com a

SEMAD, referente a compensação de imunes de corte.
15 dias após aprovação do órgão

ambiental

4

Adequar o programa de monitoramênto de fauna, e re apresentâr para

aprovação da SUPPRI, para garantir ao longo da lnstalação e Operação

a alimentação do Plano de Ação Nacional para a Conservação das

Espécies Ameaçadas de Extinção - PAN com informarções sobre

espécies ameaçâdas de extinção.

90 Dias

5

Aprêsentar ações de melhorias nos equipamentos de monitoramento
de qualidade do ar, para que seiâ gaíantida a a periodicidade de aferição

dos parâmetros, principalmente na comunidade de Sânta Rita Durão

60 Dias

6

Apresentár um estudo detalhado sobre as fontes de ruído na

comunidade de Santa Rita Durão, contendo ainda plano de ação para

reduzir os níveis de pressão sonora que inclui medidas como barreiras

de ruído.

90 Dias

7

Apresentar estudo de alternativas complementares a aspersão para a

contenção de poeira na pilha na fase de operação. É preciso analisar

eficácia das mesmas e considerar o consumo hídrico de cada método
para que a equipe técnica SUPPRI deÍina a metodologia que deverá ser

adotada no empreendimento

120 Dias

8 60 Dias

9

Apresentar relatórios trimestrais dâ atividades de arpersao em todo o

complexo da mina de Fabrica Nova, contendo a frequencia de aspersão

diária, volume diário de água utilizado, quantidade de caminhões pipa

circulando no com lexo e área total as a

Durante a vi8ência da lacença

lnstalação e operação

Pá9.2 de 5

-nacional-de-controle-da-orisemdosDrodutosflorestaissinafloí

Apresentar na SUPPRI os resultados do Plano de Ação para melhoria no

sistema de trat
amento da ETEO, monitorada no ponto FAN 17
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Condicionante incluída na 69r RO CMI do dia 29l0,.l202l.
Apresentar proposta de automatização do monitoramento de saída de
efluentes do empreendimento, considerando os parâmetros passíveis

de monitoramento automático.

90 diâs da emissão da licença.

Referência: CONDICIONANÍES DA l-O

11
Comunicar ao órgão ambiental o início da Operação do
empreendimento.

Até 10 dias após o inicio da
operação

ApÍesentar aprovação referente a Compensãção do SNUC.
30 Dias após aprovação da CPB

conforme estipulado pela

Feam/GESAR

2 anos

Alimentar â plataforma digital de disponibilização dos dados de
monitoramento de qualidade de água e das vazões nos cuÍsos hídricos
monitorados do complexo minerador Fabrica Nova, Alegria e Fazendão.

DuÍante a vigência da LO

Apresentar comprovação fotográfica do retaludamento das áreas
eÍodidas no interior da cava, especialmente dâ porção oeste com
apresentação de relatórios anuais.

Protocofar no ambito do processo O0L8211987 /LO5/2018 o termo
firmado iunto ao IEF referente a Compensação Minerária

ourante a Vigencia da LO

60 Dias após assinatura do
Termo com o IEF

Executar o PEA, bem como apresentar o Formulário de
Acompanhamento e o Relatório de Acompanhamento, a panir do início
da execução do Programa em conformidade com o Anexo ll da DN
COPAM Íte 27412017

Durante a vigência da LO

Apresentar a destinação do ROM extraído da cava, e o respectivo
licenciamento das estruturas receptoras do volume extraído.

Binualmente ao longo da
operação

15

19

* Salvo especificações, os prazos são contados a panir da data de publicação da Licença na tmprensa Oficial do
Estado

obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes estabelecidas nos anexos
deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria SUPPRI, mediânte análise técnica e jurídica, desde que não altere
o seu mérito/conteúdo.
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I lsecretana de Estado de MeroAmbrenle e Desenvolvimenlo Sustentável- SEMAD
| | Subsecretana de RegulanzaÇão Ambental - SURAM
I lsupeíinlendência de Píotetos PíoÍúáíios - SUPPRItt

72.

13.
Realizar monitoramento de qualidade do ar, se necessário, conforme
estipulado pela Feam/Gesâr na conclusão da análise do PMQAR.

74.

Criar uma plataforma digital de disponibilização dos dados de
monitorâmento de qualidade de água e das vâzões nos cursos hídricos
monitorados, que seja capaz de incorporar os dados do complexo
minerador Fabrica Nova, Alegria e Fazendão.

16.

77.

18.

ctrade AdminÉtíativa - Rodovia Papa João pauro [, no 4í43 - BairÍo serÍa verde - Êdificio Minas. ? andâr.
CEp: 31.63G900 - Beto Hoíizont€r' MG - Tet: 391S9293



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecrelaria de Gestão e Regularizaçáo Ambiental lntegrada
Supeíintendência de Píojetos PrioritáÍios

Pág 4de 5

0182t1987t105tmlA
0598280t2021

05t01t2021

Empreendedor: Vale S.A

Empreendimento: Fábrica Nova
CN Pr: 33.592.510/O412-68
Município: Mariana
Atividade: Lavra a céu aberto - Minério de ferrol Pilhas de Rejeito/Estéril - Minério de FerÍo
Código DN2L7ll7t A-02-03-8 e A-05-04-7

Responsabilidade pelos Estudos: Vale S/A - Coordenação dos Estudos Ambientais

ReÍerênciai LIC+LO

Processo: 00182/1987 / lOS 12018
Validade: 10 (dez)anos

ÂNEXO lt
ProtÍâma de Automonltorâmento dâ Licença - IJC/IO

vale S.A - Fábrica Nova

1. Programa de Monitoramento de Águâ Superficiale Efluentes Líquidos

Deverão ser utilizados os pontos de monitoramento do Complexo de Fâbrica Nova, conforme estabelecidos nas Licenças

528/2011 a 53612071, porém com a frequência do monitoramento mensal, conforme discutido e aprovado na 69.

reunião da Câmara de Atividades Minerárias (CMl) do Conselho Estadual de Política Ambiêntal (COPAM), realizada em

29 de janeiro dê 2021.

2. vibração

Deverão seÍ utilizados os pontos e a frequência.iá monitorados no complexo da Mina de Fabrica Nova, adicionando os

pontos prêvistos no processo de licenciamento 00182/1987lLOr/2015.

3. Ruído

Deverão ser utilizados os pontos e a frequência.iá monitorados no complexo da Mina de Fabrica Nova, previstos no

processo de licenciamento 00182/1987 / roL/2075.

4. Qualidade do Ar

Deverão ser utilizados os pontos e a frequência.já monitorados no complexo da Mina de Fabricâ Nova, previstos no

processo de licenciamento 18217987 hOLl2O75, até que a FEAM se manifeste quanto ao programa proposto pelo

empreendedor conforme condicionante 13 deste parecer.

5. Resíduos sólidos e reieitos

5.1. Resíduos sólidos e re.ieitos abrangidos pelo Sist€ma MTR-MG

Apresentar, semestralmente, a Declârâção de Movimentação de Residuo - DMR, emitida via Sistema MTR-MG,

referente às operaçôes realizadas com resíduos sótidos e rejeitos gerados pelo empreendimento durante aquele

semestre, conforme determinâçôes e prazos previstos na Deliberâção Normativa copam 23212oL9.

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa Copam ne 232/2019.

5.2. Resíduos sólidos ê releitos nãa.abrângidos pelo Sistema MTR'MG

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e destinação dos resíduos sólidos geradosconforme quadro a seguir

ou, alternativamente, ã DMR, emitida via Sistema MTR-MG.

Prazo: seguir os prazos dispostos nâ DN Copam 232/2019.

cidade AdministÍatjvâ - Rodovie Papa João Paulo ll. no 4143 - Baino SeÍra Verde - EdiÍicio Minas. 2o andar.

CEP: 3í.63G900 - Belo Horizontd MG - Tel: 3916-9293
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Rtstouo ÍRANSPORTADOR DÉsÍrNAçÂo FtNAr.

QUANÍÍÍATIVO TOTAI. DO SEMESÍRE
(tonelada/semestre)

o85Denominação
e códi8o da
lista tN TBAMA

13/2012

Orige
Classe

Tôxa dê

8eíeçâo
(k&/mês) Razão

sociel

Endereço
completo

Íecnologia
(')

Oestihadoí / Emprese

íesponsável
Quantidade
Destinada Quantidade

Gerâdà
Quantidade

Razão

social

Indereço
completo

(')1- Reutilização

2 - ReciclaSem

3 - Âterío ganitário

6 - Co-processamento

7 ' ÂplicaÉo no solo

8 - Armâzenamento tempoÍário {infoímar q uãntidade

àrmã2enadâ)

9 - Outrâs (especificer)

5 - lncinêÍação

obselvoções

O pÍograma de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não âbrangidos pelo Sistema MTR-MG, que são

aqueles elencados no art. 29 da DN 232/2019, deverá ser apresentâdo, semestralmente, em apenas uma das

formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de documentos.

O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem como a

identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações.

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identiÍicando as doações de resíduos deverão ser

mantidos disponíveis pelo empredndedor, para fins de fiscalização.

IMPORTANTE

o Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de Automonitoramento poderão sofrer

alterações a critério da área técnica da SUPPRI, face ao desêmpenho apresentado ou por atualização da norma;

. A compÍovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ARÍ), emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s), devidamente habilitado(s);
. constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar iustificativa, nos termos do §2e do

art. 3e da Deliberação Normativa ne 16512017, que poderá ser acompanhada de proieto de adequação do sistema de

controle em acompanhamento. Na ocorrência de qualquer anormalidade nos Íesultados das análises Íealizâdas durante

o ano, o órgão ambientaldeverá ser imediatamente informado, inclusive das medidas de mitigação adotadas.

Quolquer mudonço promovido no empreendímento que venho o alteror o condiçõo originol do projeto dos

instoloções e cousor inteíerêncio neste programo deverá ser previomente inÍormodo e oprovodo pelo ótgão ambientol.

Recebemos
EdoHü'rqJzú+ât@iteDzl-

tÚ*a t\ t 2..1
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4 - Ateío industrial

As doâçôes de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor.

Cidade Administrativa - Rodovia Papa Joáo Paulo ll. no 4143 - Bairro Sena Verde - Edifício Minas 2o andar.
CEP: 31.630-900 - Belo Hoíizonte/ MG - Tel: 3916-9293




